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INDICAÇÃO nº 16/2018
Requerimento 001/18
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douto Plenário desta Casa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine a Secretaria competente, as seguintes realizações no Espaço denominado “PROJETO BELA VISTA”, às margens do Rio Uruguai, no Bairro Bela Vista, no fim da Av. Presidente Vargas, atrás da Escola Estadual Salgado Filho:
- Colocação de postes de iluminação pública (para ter mais segurança);
- Colocação de água para visitantes do local;
- Voltar os banheiros químicos.
JUSTIFICATIVA
O local se tornou a mais nova referência em lazer, descanso e contemplação às margens do Rio Uruguai, sendo visitado por centenas de pessoas aos finais de semana, e dias de semana também. A iluminação é para termos mais segurança no local, e a água é para termos um local de acesso à água potável para consumo. Com o fim do carnaval, solicitamos a volta dos banheiros químicos ao local, nom ,mínimo dois (02).
Uruguaiana, 05 de março de 2018. 
Rafael Alves
Vereador do PMDB
GM/cmu/gabRA

